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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º.  Fica acrescido ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - 

Código Penal, o artigo 68-A, com a seguinte redação: 

Art. 2º.  Art. 68-A. “Se injusta a pena definitiva, no caso concreto, em 

decorrência da observância do mínimo legal, o juiz reduzirá, de maneira 

fundamentada, de 1/6 a 2/3, segundo a necessidade e suficiência da reprimenda, 

desde que sua quantificação possa cumprir a reprovação e prevenção do crime.” 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

J U S T I C A Ç Ã O 

Hodiernamente, sabe-se que a pena representa uma sanção 

aflitiva (constrangimento) imposta pelo Estado, mediante uma ação penal, ao autor 

de uma infração, como retribuição de seu ato ilícito consistente na diminuição de 

um bem jurídico, cujo fim é evitar novos delitos. Para tanto, o legislador, no 

desempenho de suas funções, editou regras disciplinadoras, preocupando-se 

sempre em fixar objetivamente limites às condutas individuais, com direcionamento 

à proteção societária. 

Uma vez violada essas regras, quebrando-se a harmonia da 

coletividade, cria-se a possibilidade do Estado interagir, o que se fará mediante 

legalidade estrita1. Todavia, a objetividade dada pela norma nem sempre 

determina, diante do caso concreto, a reprimenda razoável já que, por vezes, as 

peculiaridades das circunstâncias fáticas reclamam ajustes para se alcançar uma 

pena proporcional, pois o desvalor da ação prevista pelo legislador não teve o 

alcance que se pensou no primeiro momento, uma vez que o seu resultado foi 

aquém da proteção dada ao bem jurídico tutelado, quando da edição da norma em  

abstrato.  

                                                      
1 Art. 5 º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
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Assim, para que a quantificação não possa ir além do 

necessário e cumprir a reprovação e prevenção do crime praticado , mostra-se 

imperiosa a inserção de dispositivo legal que dê a possibilidade ao juiz criminal de 

corrigir distorções encontradas, ante o caso concreto.   

No Estado Democrático de Direito, só interessa ao Direito 

Penal uma pena adequada, que dê uma justa retribuição ao mal perpetrado, 

devendo ter também efeitos educativos e preventivos.  

É cediço que a atividade de sua quantificação é complexa, 

tendo o Professor Nelson Hungria buscado no aspecto trifásico critérios objetivos, 

malgrado reconheça que o artigo 59 do Código Penal - fase judicial - seja fecundo 

de subjetividade, entretanto esta por si só não dá suporte para que as distorções 

fáticas sejam suprimidas, com penas desproporcionais, em face, às vezes, do 

resultado lesivo encontrado.   

A individualização da pena é o momento onde o juiz pode fazer 

realmente justiça e não tão somente aplicar o Direito, buscando a reprimenda 

devida.  

Entretanto, a concepção atual do ordenamento não permite, 

por vezes, que a justiça seja feita em toda sua plenitude, em razão de que os 

parâmetros criados com o tipo incriminatório podem ir além do necessário, gerando 

distorções que, hoje, não podem ser corrigidas pelo juiz, quando da aposição final  

da pena, pois se estaria desvinculando da legalidade estrita. 

A reprovabilidade da conduta deve estar sempre em sintonia 

com o Princípio da Legalidade e Princípio da Individualização da Pena. Se a pena, 

hoje, encontrada pelo critério trifásico do artigo 68 do Código Penal se mostrar 

desproporcional, fica o juiz impedido de determinar uma justa reprimenda, sob 

pena de ferir, se outra for a solução, a legalidade estrita, ante a ausência de 

regramento com tal desiderato.  

Nesse sentido, cumpre transcrever enunciado da Súmula 231 

do Superior Tribunal de Justiça, que deixa clara a impossibilidade de assim 

proceder o juiz monocrático ou órgão colegiado, quando da aposição da pena, 

mesmo diante do artigo 65 do Código Penal que, no seu comando, determina que 

as circunstâncias atenuantes sempre a atenuam, verbis: 
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“A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à 
redução da pena abaixo do mínimo legal.” 

Desta feita, o Estado deverá ser instrumento imprescindível 

para a defesa dos interesses coletivos, mas para tal mister deverá sempre se 

pautar pela criação de leis justas.  

É dever do Estado, por intermédio de sua função jurisdicional, 

aplicar a pena em face da violação do bem juridicamente consolidado, mas ela 

deve ser, sempre, proporcional à infração cometida e nos limites da culpabilidade, 

a fim de que seja justa e não encontre, no castigo impingido, uma arbitrariedade 

legal.  

A tônica atual, na atividade legiferante, é no sentido de dar 

possibilidade do juiz corrigir distorções, quando aposição da pena final, mesmo 

diante de crimes hediondos, como o de tráfico de entorpecentes, a teor do artigo 

33, § 4º, da Lei nº 11.343, de 23 de Agosto de 2006.2    

Portanto, a presente proposição tem como fulcro estabelecer 

regramento legal, agora de maneira geral, para que, quando a pena final restar 

desproporcional, possa o juiz monocrático valer-se de dispositivo para corrigir 

distorções não previstas pelo legislador no momento da criação do tipo 

incriminador. 

A presente proposição, calcada em estudos e sugestões do 

Desembargador João Batista Teixeira, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 

                                                      
2 Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 

trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. 

§ 1o . Nas mesmas penas incorre quem: 

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou 

guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 

químico destinado à preparação de drogas; 

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, de plantas que se 

constituam em matéria-prima para a preparação de drogas; 

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem 

dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de 

drogas.  

§ 4o  Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão 

em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.343-2006?OpenDocument
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se aprovada, possibilitará suprir a lacuna legal encontrada pelos magistrados, para 

que se possa chegar a uma pena justa, dentro do grau da culpabilidade, cumprindo 

realmente o que preleciona o Princípio Constitucional da Individualização da Pena. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 2017. 

 
RONALDO FONSECA 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 

de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 

todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 

que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 

dias-multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 231 
 

 Pena. Fixação. Circunstância atenuante. Redução abaixo do mínimo legal. Inadmissibilidade. 

CP, art. 65. 

«A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 

mínimo legal.» 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html

